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ALAGOAS, 11 DE MARÇO DE 2024. 

EDIÇÃO N. 37 – REF. FEVEREIRO/2024 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema:  383 
Questão discutida: Equiparação de direitos trabalhistas entre terceirizados e 
empregados de empresa pública tomadora de serviços. 
Processo(s): RE 635546 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: A equiparação de remuneração entre empregados da empresa 
tomadora de serviços e empregados da empresa contratada (terceirizada) fere o 
princípio da livre iniciativa, por se tratar de agentes econômicos distintos, que não 
podem estar sujeitos a decisões empresariais que não são suas. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 553 
Questão discutida: Transposição de Assistente Jurídico aposentado anteriormente à 
Lei 9.028/1995 para o cargo de Advogado da União. 
Processo(s): RE 682934 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: Desde que preenchidos os requisitos legais, os servidores aposentados 
em cargo de Assistente Jurídico da Administração Direta antes do advento da Lei nº 
9.028/95 possuem o direito à transposição ao cargo de Assistente Jurídico do quadro 
da Advocacia-Geral da União, transformado no cargo de Advogado da União pela Lei 
nº 10.549/02, com o apostilamento dessa denominação ao título de inatividade. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 865 
Questão discutida: Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em 
dinheiro (CF/88, art. 5º, XXIV) com o regime de precatórios (CF/88, art. 100). 
Processo(s): RE 922144 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4032750&numeroProcesso=635546&classeProcesso=RE&numeroTema=383
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4232386&numeroProcesso=682934&classeProcesso=RE&numeroTema=553
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4864567&numeroProcesso=922144&classeProcesso=RE&numeroTema=865
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Tese firmada: No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do 
processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial 
direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema:  982 
Questão discutida: Discussão relativa à constitucionalidade do procedimento de 
execução extrajudicial nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel, 
pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, conforme previsto na Lei n. 9.514/1997. 
Processo(s): RE 860631 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução 
extrajudicial da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua 
compatibilidade com as garantias processuais previstas na Constituição Federal 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1019 
Questão discutida: Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, 
independentemente da observância das regras de transição das Emendas 
Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados 
com base na integralidade e na paridade. 
Processo(s): RE 1162672 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a 
aposentadoria especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de 
seus proventos com base na regra da integralidade e, quando também previsto em lei 
complementar, na regra da paridade, independentemente do cumprimento das regras 
de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção 
prevista no art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 
103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1022 
Questão discutida: Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de 
sociedade de economia mista admitido por concurso público 
Processo(s): RE 688267 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada: "As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas 
prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em 
regime concorrencial, têm o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de 
seus empregados concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal motivação 
deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo, porém, que se enquadre nas 
hipóteses de justa causa da legislação trabalhista" 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1031 
Questão discutida: Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse 
das áreas de tradicional ocupação indígena à luz das regras dispostas no artigo 231 do 
texto constitucional. 
Processo(s): RE 1017365 
Relator: Min. Edson Fachin 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4694303&numeroProcesso=860631&classeProcesso=RE&numeroTema=982
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4245763&numeroProcesso=688267&classeProcesso=RE&numeroTema=1022
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5109720&numeroProcesso=1017365&classeProcesso=RE&numeroTema=1031
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Tese firmada: I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito 
originário territorial à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade 
indígena; II - A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na 
ocupação das terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas 
para suas atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos recursos 
ambientais necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos do § 1º do artigo 231 do 
texto constitucional; III - A proteção constitucional aos direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco temporal 
em 05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito 
físico ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição; IV – 
Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à 
promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às 
benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 231 da CF/88; V – Ausente 
ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal ou 
renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes, 
produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa 
julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional 
indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias 
necessárias e úteis, pela União; e, quando inviável o reassentamento dos particulares, 
caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso em face do ente 
federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro 
ou em títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em 
autos apartados do procedimento de demarcação, com pagamento imediato da parte 
incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do valor 
incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime do § 6º do art. 37 da CF; VI – 
Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já 
reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos 
judicializados e em andamento; VII – É dever da União efetivar o procedimento 
demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas 
somente diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional 
de demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, buscando-
se, se necessário, a autocomposição entre os respectivos entes federativos para a 
identificação das terras necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre 
em vista a busca do interesse público e a paz social, bem como a proporcional 
compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da Convenção 169 OIT); VIII – A 
instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena não é vedada 
em caso de descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da Constituição da 
República, por meio de pedido de revisão do procedimento demarcatório apresentado 
até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave 
e insanável erro na condução do procedimento administrativo ou na definição dos 
limites da terra indígena, ressalvadas as ações judiciais em curso e os pedidos de 
revisão já instaurados até a data de conclusão deste julgamento; IX - O laudo 
antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é um dos elementos 
fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de comunidade 
indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na forma do 
instrumento normativo citado; X - As terras de ocupação tradicional indígena são de 
posse permanente da comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e lagos nelas existentes; XI - As terras de ocupação 
tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são inalienáveis, indisponíveis e 
os direitos sobre elas imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das terras indígenas 
é compatível com a tutela constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o 
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exercício das atividades tradicionais dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas 
possuem capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que 
discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade 
concorrente da FUNAI e da intervenção do Ministério Público como fiscal da lei. 
Situação: Acórdão Mérito Publicado 
 

 Tema: 1128 
Questão discutida: Constitucionalidade da transposição, absorção ou aproveitamento 
de empregado público de sociedade de economia mista, para quadro estatutário da 
Administração Pública Estadual, com base no artigo 65-A da Constituição do Estado do 
Amapá. 
Processo(s): RE 1232885 
Relator: Min. Nunes Marques 
Tese firmada: É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite 
transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro 
estatutário da Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso 
público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1159 
Questão discutida: Concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário para pescadores 
profissionais artesanais, após a perda de eficácia da Medida Provisória 908/2019, com 
base no preenchimento dos requisitos legais à época em que vigente referido ato 
normativo. 
Processo(s): RE 1321219 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º e 62, § 3º e § 11, da Constituição Federal, o direito de o pescador profissional 
artesanal receber o auxílio emergencial instituído pela Medida Provisória 908/2019, a 
despeito da perda de sua eficácia e da ausência de decreto legislativo regulamentador 
de suas relações jurídicas, quando, embora não concedido administrativamente, 

tenham sido preenchidos os requisitos na vigência do referido ato normativo. 
Situação: Não há repercussão Geral 
 
Tema:  1236 
Questão discutida: Regime de bens aplicável no casamento e na união estável de 
maiores de setenta anos. 
Processo(s): ARE 1309642 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: "Nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 
anos, o regime de separação de bens previsto no art. 1.641, II, do Código Civil, pode 
ser afastado por expressa manifestação de vontade das partes, mediante escritura 
pública" 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1284 
Questão discutida: Possibilidade da cobrança de diferencial de alíquota do ICMS 
(DIFAL) de empresa optante pelo Simples Nacional, estabelecido mediante decreto 
estadual. 
Processo(s): ARE 1460254 
Relator: Ministro Presidente 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5768660&numeroProcesso=1232885&classeProcesso=RE&numeroTema=1128
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6152459&numeroProcesso=1321219&classeProcesso=RE&numeroTema=1159
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6096433&numeroProcesso=1309642&classeProcesso=ARE&numeroTema=1236
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6750421&numeroProcesso=1460254&classeProcesso=ARE&numeroTema=1284
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Tese firmada: A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional 
deve ter fundamento em lei estadual em sentido estrito. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1289 
Questão discutida: Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de 
desempenho para servidor inativo com direito à paridade, em razão da fixação de 
valor mínimo da parcela. 
Processo(s): RE 1408525 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1290 
Questão discutida: Critério de reajuste do saldo devedor das cédulas de crédito rural, 
no mês de março de 1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de 
poupança. 
Processo(s): RE 1445162 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 

 Tema: 931 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ, quanto à alegada necessidade de 
demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a despeito do 
inadimplemento da pena de multa, possa-se proceder ao reconhecimento da extinção 
de sua punibilidade. 
Processo(s): REsp 2090454/SP  
Relator: Rogerio Schietti Cruz 
Tese firmada: O inadimplemento da pena de multa, após cumprida a pena privativa de 
liberdade ou restritiva de direitos, não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada 
hipossuficiência do condenado, salvo se diversamente entender o juiz competente, em 
decisão suficientemente motivada, que indique concretamente a possibilidade de 
pagamento da sanção pecuniária. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: 
Anotações NUGEP: O Tema 931/STJ passou por três procedimentos de Revisão: 
1. Afetação e reafirmação da jurisprudência na sessão eletrônica iniciada em 
14/10/2020 e finalizada em 20/10/2020, a Terceira Seção revisou o seu 
posicionamento "a fim de acolher a tese segundo a qual, na hipótese de condenação 
concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção 
pecuniária obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade. (REsp 1.785.383/SP e 
1.785.861/SP, Dje de 2/12/2020) 
2. Afetação (Revisão de Tese) na sessão eletrônica iniciada em 25/8/2021 e finalizada 
em 31/8/2021, a Terceira Seção revisou o seu ententimento anterior fixando a atual 
tese de que "na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e 
multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6674122&numeroProcesso=1445162&classeProcesso=RE&numeroTema=1290
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=931&cod_tema_final=931
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(REsp 1.785.383/SP e 1.785.861/SP, DJe de 30/11/2021). 
3. Nova afetação (Nova Revisão de Tese) na sessão eletrônica iniciada em 11/10/2023 
e finalizada em 17/10/2023, nos Recursos Especiais n. 2.090.454/SP e 2.024.901/SP 
(acórdão publicado no DJe de 30/10/2023), propondo revisar a tese atual, quanto à 
alegada necessidade de demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a 
despeito do inadimplemento da pena de multa, possa-se proceder ao reconhecimento 
da extinção de sua punibilidade. 
Processos destacados de ofício pelo relator. 
Vide Controvérsia 89/STJ - Aplicação, revisão ou distinção do Tema n. 931/STJ. 
 

 Tema: 1069 
Questão discutida: Definição da obrigatoriedade de custeio pelo plano de saúde de 
cirurgias plásticas em paciente pós-cirurgia bariátrica. 
Processo(s): REsp 1870834/SP  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: (i) É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia plástica 
de caráter reparador ou funcional indicada pelo médico assistente, em paciente pós-
cirurgia bariátrica, visto ser parte decorrente do tratamento da obesidade mórbida. 
(ii) Havendo dúvidas justificadas e razoáveis quanto ao caráter eminentemente 
estético da cirurgia plástica indicada ao paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora 
de plano de saúde pode se utilizar do procedimento da junta médica, formada para 
dirimir a divergência técnico-assistencial, desde que arque com os honorários dos 
respectivos profissionais e sem prejuízo do exercício do direito de ação pelo 
beneficiário, em caso de parecer desfavorável à indicação clínica do médico assistente, 
ao qual não se vincula o julgador. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 
 

 Tema: 1084 
Questão discutida: Reconhecimento da retroatividade das alterações promovidas pela 
Lei n. 13.964/2019 nos lapsos para progressão de regime, previstos na Lei de Execução 
Penal, dada a decorrente necessidade de avaliação da hediondez do delito, bem como 
da ocorrência ou não do resultado morte e a primariedade, a reincidência genérica ou, 
ainda, a reincidência específica do apenado. 
Processo(s): REsp 1910240/MG  
Relator: Rogerio Schietti Cruz 
Tese firmada: É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, 
da Lei n. 13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime 
hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em delito de 
natureza semelhante. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 
 

 Tema: 1096 
Questão discutida: Definir se a conduta de frustrar a licitude de processo licitatório ou 
dispensá-lo indevidamente configura ato de improbidade que causa dano presumido 
ao erário (in re ipsa). 
Processo(s): REsp 1912668/GO  
Relator: Afrânio Vilela 
Situação: Cancelado  
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1069&cod_tema_final=1069
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1084&cod_tema_final=1084
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1096&cod_tema_final=1096
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 Tema: 1125 
Questão discutida: Possibilidade de exclusão do valor correspondente ao ICMS-ST da 
base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte 
substituído. 
Processo(s): REsp 1896678/RS 
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 
COFINS devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária 
progressiva. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: 
Anotações NUGEP: Modulação de efeitos: “a linha da orientação do Supremo Tribunal 
Federal, firmada no julgamento da Tese 69 da repercussão geral, e considerando a 
inexistência de julgados no sentido aqui proposto, conforme o panorama 
jurisprudencial descrito neste voto, impõe-se modular os efeitos desta decisão, a fim 
de que sua produção ocorra a partir da publicação da ata do julgamento no veículo 
oficial de imprensa, ressalvadas as ações judiciais e os procedimentos administrativos 
em curso.” 
 

 Tema: 1206 
Questão discutida: Definir se a assinatura do laudo toxicológico definitivo por perito 
criminal é imprescindível para a comprovação da materialidade do delito de tráfico de 
drogas. 
Processo(s): REsp 2048422/MG 
Relator:  Sebastião Reis júnior 
Tese firmada: A simples falta de assinatura do perito encarregado pela lavratura do 
laudo toxicológico definitivo constitui mera irregularidade e não tem o condão de 
anular a prova pericial na hipótese de existirem outros elementos que comprovem a 
sua autenticidade, notadamente quando o expert estiver devidamente identificado e 
for constatada a existência de substância ilícita. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1218 
Questão discutida: Definir se a reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da 
insignificância ao delito de descaminho, independentemente do valor do tributo não 
recolhido. 
Processo(s): REsp 2083701/SP  
Relator:  Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do princípio da 
insignificância ao crime de descaminho - independentemente do valor do tributo não 
recolhido -, ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, se concluir que a medida é 
socialmente recomendável. A contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos 
penais e fiscais pendentes de definitividade, sendo inaplicável o prazo previsto no art. 
64, I, do CP, incumbindo ao julgador avaliar o lapso temporal transcorrido desde o 
último evento delituoso à luz dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1232 
Questão discutida: Possibilidade de fixação de honorários advocatícios em 
cumprimento de sentença decorrente de decisão proferida em mandado de segurança 
individual, com efeitos patrimoniais. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1206&cod_tema_final=1206
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1218&cod_tema_final=1218
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1232&cod_tema_final=1232
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Processo(s): REsp 2053306/MG  
Relator: Sérgio Kukina 
Situação: Afetado 
 
 

 Tema: 1233 
Questão discutida: “Definir se o abono de permanência integra as bases de cálculo do 
adicional de férias e da gratificação natalina (13º salário) dos servidores públicos 
federais.” 
Processo(s): RE 1.993.530/RS 
Relator: Regina Helena Costa 
Situação: Afetado 
 
 

 Tema: 1234 
Questão discutida: Definir sobre qual das partes recai o ônus de provar que a pequena 
propriedade rural é explorada pela família para fins de reconhecimento de sua 
impenhorabilidade. 
Processo(s): REsp 2080023/MG  
Relator: Nancy Andrighi 
Situação: Afetado 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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